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Estado de l\fato-Gxosso 

Lei no ,11, de lB de Degembro de 1.950. 

�� n�vAs Rtrl,ulçÕ�s ao Sub 
Prncurndnr Piscsl do F.staCo. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO

FAÇO sRber que a AeeernbléiA Le�lB]litlve do Se 

tado r.ecreta e eu sanciono a sPguint� 1�1: 

Artigo 10 - e Su'b Pro<':urndor F·iacnl do Estado, 

de quf' treta o Decreto-lei 61..!5, de 19 rle fe"ere-lro de 
1 9L5 ., ter� es seguintes atribui�Ões: 

u) acompanhnr oe executivos fiscais., requeren

do tudo quanto for o bem dos interesses Ce Fezf'r.da 
dual; 

b) promover em juizo o arquivaMento ôe

Ssta 

quer exPcutivo fi,cal, eenµrA que se verificar QUE'! o e;c;e 
cutAdo r:ada deue � rieeMo Fazendo ou quRndo :!1'1da possuir 
qu� posan sPr pE"nhl"\rndo; 

oui:, 1 �sn �P 

1 

e) compRrPCPr es nudiênclqs dn Juizo s�mpre 
�t1Pr nPcPss�r1o;
d) nr!�ntAr o aPruiço �n dlvidR Rtive do Est�

dn e �ua fSscr:!.turnciio, eh" ,.cí'rdn CO!"'l flB nnrrn,::,s lPg,ds; 
"') infrirn'lr ('I Procu1•f1c1,...r i:.'i�cel aÔhre ns s4'r 

viena e eeu cnrfn; 
f) cumprir qs inetrucÕP.R do Procure�0r Fiscal,

nns cauaaa e� que ror intPressAda a Fazenda do �stedo; 
g) au}(ili�1r o ProcurR00r Fiscal 7 quando sol,!

c1tad0 7 O("'IS rr,r.is sf'rvl--:os de Prncuraàr,ria Fiscal; 
h) ôfU' parec..,r ern todos os processos que tran

si tarem pela Sec:retnri11 da Ac;ricul tura e p••rs os QU 0 ie t!!_ 
nha siõo sollcitsda 1:1 audi;nci!l da Procurad0rin F'lscal,in 

cluslve nris processos de terras; 

1) re1,rPser.tar a P'azenàa yl"rante o Conael!U> 
F'iscs.l d(ls Cont.ribulntea, pc,dendo recc,rrf'r das suas d.eo-1 

sões pare o 3ecret�rio das Finani;�_,, '"""'rnr"-�"" ou� e-sta1' rorem 
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oontrarias aos interesses da Fazenda; 

j) su>'sti tuir o Procurac1or Fiscal nA s suas faltJ1lRou .. -
impedimentos; 

k) "9rOl~Over fiS deligências necessárias pAra R arrac,! 

daçiin dos lmpostns de transmissão de propriedades, ativando o 

andamento dos procf>ssoe de in'Jent~rl0 nos oURis falarú C 01'10 

repr~Bentante c1a Fazenda, requerendo nos respectivOB autos BS 

dellgênci'lB legqlB ;,lera o pagamento dos impostos devidos B. Fa 
zenda 3stadual. 

Artigo 2º - Fic'l elevado para o padrão ~, O CArgo de 
Sub Procurador Fiscal, que poderá ser preenchido efetiv~mpnte, . , 
por hacharel e~ cienclRs juridicas e sacias ou Advogado provi 

sionado, que tenha, pelo menos, 16 anos de serviQo público e 
esteja devidamente inscrito no ~uadro da Ordem dos Advogados. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigôr !la data da sua 
púl'Jlicução. 

1 950, 

Artigo 4!l - Revogam-se fiS dlsposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiab~, ;?de dezembro 

129 2 da Independência e 622 da R~Ública. 
de 


